
Cân1ara Municipal de Ilha Comprida 
COMISSÕES PERMANENTES 

PARECER 

Projeto de Lei n? 085/2023 

Origem: Poder Executivo 

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento e 
Finanças, reunida ordinariamente nesta data, para apreciar e exarar parecer ao Projeto 
de Lei n° 085/2023, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, após analisar a matéria, as 
Comissões, em conjunto, exaram o seguinte parecer: 

1- o Projeto de Lei n° 085/2023, "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
PROCEDER COM A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

2- as comissões em conjunto se manifestam pela constitucional idade e legalidade do 
Projeto de Lei em apreço; 

3- portanto, que seja o Projeto de Lei nO 085/2023, encaminhado ao Douto e Soberano 
Plenário para apreciação, observado o quórum de maioria absoluta dos membros da 
Câmara, na forma do parágrafo 2° do artigo 51 da Lei Orgânica do Município. 

SALA DAS COMISSÕES EM, 25 DE JULHO DE 2023 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO COMISSÃO DE ORCAMENTO E FINANÇAS 

Andressa Marques Moreira Ceroni 
Presidente 


